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1. Processos para Julgamento (Ordem definida no Art. 64 do RITRE/CE) 

1. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600345-83.2024.6.06.0038  -  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL,  E  ART.  60,  §  2º,  DO  RITRE-CE  (PEDIDO  DE  VISTA  FEITO  PELO

DESEMBARGADOR  EMANUEL  LEITE  ALBUQUERQUE  EM  SESSÃO  DO  DIA

12.12.2025)

ORIGEM: SALITRE/CE 

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  JOSÉ  MAXIMILIANO  MACHADO

CAVALCANTI

RECORRENTES: DORGIVAL PEREIRA FILHO, FRANCISCO VIANA DA COSTA

ADVOGADOS(AS):  PRISCILA GONCALVES BRITO -  OAB CE33289-A,  GUILHERME

MARIANO DA SILVA - OAB CE35842, KATIA MENDES DE SOUSA ANDRADE - OAB

CE16668,  PANMIA  FRANKYA  VIEIRA  RIBEIRO  -  OAB  CE24563,  FRANCISCO

ANDERSON FERREIRA PEREIRA - OAB CE47455



RECORRIDA:  COLIGAÇÃO  UNIR  PARA  RECONSTRUIR

[REPUBLICANOS/UNIÃO/FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FE BRASIL(PT/PC

DO B/PV)] - SALITRE - CE

ADVOGADOS(A): FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA - OAB CE4585, FLAVIO

HENRIQUE LUNA SILVA - OAB CE31252, MATHEUS NOGUEIRA PEREIRA LIMA - OAB

CE31251, VALERIA MATIAS DE ALENCAR - OAB CE36666

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou procedente Ação de Investigação

Judicial Eleitoral. 

DECISÃO  EM  10.11.2025:  A  Corte,  por  unanimidade  acolheu a  alegação  de

inadmissibilidade  do  parecer  técnico  da  empresa  Layout  Sistemas,  para

desconsiderá-lo  como  prova,  bem  como  os  documentos  que  o  acompanham;

rejeitou os pedidos de extração de cópias para remessa ao Ministério Público e de

aplicação de penalidades por litigância de má-fé. Quanto ao mérito, o Relator votou

para  negar  provimento ao  recurso  de Dorgival  Pereira  Filho,  a  fim  de  manter  a

sentença que julgou  procedente  a  AIJE,  e  dar  parcial  provimento  ao recurso  de

Francisco  Viana  da  Costa  para  afastar  a  sanção  de  inelegibilidade,  e  manter  as

demais sanções impostas. Na sequência, pediu vista dos autos o des. Wilker Macêdo

Lima.

DECISÃO EM 12.12.2025:  Após  o  voto  do  des.  Wilker  Macêdo  Lima,  vistor,  pelo

conhecimento e provimento dos recursos eleitorais interpostos por Dorgival Pereira

Filho e Francisco Viana da Costa, para julgar improcedente a ação de investigação

judicial  eleitoral  e  afastar  integralmente  a  sanção  de inelegibilidade  e  a  sanção

de multa, pediu vista dos autos o des. Emanuel Leite Albuquerque.

2. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600286-58.2024.6.06.0018  -  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL,  E  ART.  60,  §  2º,  DO  RITRE-CE  (PEDIDO  DE  VISTA  FEITO  PELO

DESEMBARGADOR  LEONARDO  ROBERTO  OLIVEIRA  DE  VASCONCELOS  EM

22.01.2026)

ORIGEM: TARRAFAS/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

RECORRENTE:  COMISSÃO  PROVISÓRIA  MUNICIPAL  DO  PARTIDO  SOCIALISTA

BRASILEIRO - PSB DE TARRAFAS/CE 



ADVOGADOS(A):  HELDER  HENRIQUE  SOUSA NASCIMENTO  -  OAB  CE31955-A,

PEDRO MARCELO CLARES DE ANDRADE - OAB CE48608,  EDILANIO FERREIRA DE

SOUSA - OAB CE51434, RAIANY LEORNE JOVINO - OAB CE34056 

RECORRENTES: ANTONIA SONHA AMARO, ANTONIO BEZERRA ANTUNES, CICERO

PALACIO  RODRIGUES,  CICERO  VILANOVA  DA  SILVA,  FRANCISCO  VALDISLAN

MATIAS LEU, JOSE BEZERRA NEPOSEANO, LUIZ LUZIER DA SILVA SOUSA, LUIZA

FIALHO  DE  SOUZA,  PARTIDO  MOVIMENTO  DEMOCRATICO  BRASILEIRO  -

TARRAFAS - CE - MUNICIPAL, REGINA GOMES DA SILVA PALACIO 

ADVOGADO: EDSON SARAIVA TAVARES - OAB CE13998-A

RECORRIDOS: PARTIDO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - TARRAFAS -

CE  -  MUNICIPAL,  REGINA  GOMES  DA  SILVA  PALACIO,  CICERO  PALACIO

RODRIGUES, LUIZA FIALHO DE SOUZA , CICERO VILANOVA DA SILVA, LUIZ LUZIER

DA  SILVA  SOUSA,  ANTONIO  BEZERRA  ANTUNES,  ANTONIA  SONHA  AMARO,

FRANCISCO VALDISLAN MATIAS LEU, JOSE BEZERRA NEPOSEANO 

ADVOGADO: EDSON SARAIVA TAVARES - OAB CE13998-A

RECORRIDO:  COMISSÃO  PROVISÓRIA  MUNICIPAL  DO  PARTIDO  SOCIALISTA

BRASILEIRO - PSB DE TARRAFAS/CE

ADVOGADOS(A):  HELDER  HENRIQUE  SOUSA NASCIMENTO  -  OAB  CE31955-A,

PEDRO MARCELO CLARES DE ANDRADE - OAB CE48608,  EDILANIO FERREIRA DE

SOUSA - OAB CE51434, RAIANY LEORNE JOVINO - OAB CE34056 

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente Ação de Investigação

Judicial Eleitoral. 

DECISÃO EM 22.01.2026: O Relator votou para acolher a preliminar de ilegitimidade

ativa do partido coligado para atuar  isoladamente e,  por consequência,  pelo não

conhecimento do recurso. Em seguida, o desembargador José Maximiliano Machado

Cavalcanti  divergiu do Relator,  votando pela rejeição da prefacial,  sendo seguido

pelos desembargadores Antônio Edilberto Oliveira Lima, José Cavalcante Júnior e

Wilker Macêdo Lima. Na sequência, pediu vista dos autos o des. Leonardo Roberto

Oliveira de Vasconcelos.

3. RECURSO ELEITORAL NA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600626-06.2024.6.06.0049  -  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL,  E  ART.  60,  §  2º,  DO  RITRE-CE  (PEDIDO  DE  VISTA  FEITO  PELA

DESEMBARGADORA  MARIA  IRANEIDE  MOURA  SILVA  NA  SESSÃO  DO  DIA

23.01.2026) 



ORIGEM: PACAJUS/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL JOSÉ CAVALCANTE JÚNIOR

RECORRENTE: ANA PAULA LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A):  THIAGO  SÁ  PONTE  -  OAB  CE21950-A,  TEREZA  CHRISTINNI

VASCONCELOS DE OLIVEIRA - OAB CE21753

RECORRENTES:  FRANCISCO  EVILAZIO  RODRIGUES  DE  OLIVEIRA,  ANA MARIA

PAULO DA SILVA

ADVOGADOS: ANDREI BARBOSA DE AGUIAR - OAB CE19250, PAULA MONTEIRO

ALENCAR  -  OAB  CE33656,  HELIO  PARENTE  DE  VASCONCELOS  FILHO  -  OAB

DF19061-S, ANDRÉ GARCIA XEREZ SILVA - OAB CE25545-A

RECORRENTE: ANDRE LUIZ DE ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO: JOSE EDSON NOGUEIRA COSTA - OAB CE6755

RECORRIDOS:  JOSÉ  EVANDIER  DA  SILVA,  FRANCISCO  EUDES  DE  FREITAS

CORREIA, RONALDO MAIA MARTINS

ADVOGADO: BRUNO DE SOUSA OLIVEIRA - OAB CE43291

RECORRIDA: ANA PAULA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: TEREZA CHRISTINNI  VASCONCELOS DE OLIVEIRA -  OAB CE21753,

THIAGO SÁ PONTE - OAB CE21950-A

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou parcialmente procedente Ação de

Investigação Judicial Eleitoral.

DECISÃO EM 04.11.2025:  O Relator  votou pelo  conhecimento dos recursos,  para

desprover o apelo de Ana Paula Lima de Oliveira e dar provimento aos recursos dos

demais recorrentes, a fim de reformar a sentença e julgar improcedentes ambas as

ações,  com  exclusão  das  sanções  impostas  na  decisão  de  primeiro  grau.  Na

sequência, pediu vista dos autos o des. José Maximiliano Machado Cavalcanti.

DECISÃO EM 12.12.2025: Após o voto do des. José Maximiliano Machado Cavalcanti,

vistor,  que  negou provimento  a  todos  os  recursos,  a  fim de  manter  a  sentença

recorrida, no que foi acompanhado pelo des. Antônio Edilberto Oliveira Lima, pediu

vista dos autos o desembargador eleitoral Wilker Macêdo Lima.

DECISÃO EM 23.01.2026: Após o voto-vista do des. Wilker Macêdo Lima e do voto do

des. Durval Aires Filho acompanhando o voto do Relator, que negou provimento ao

apelo de Ana Paula Lima de Oliveira e deu provimento aos recursos dos demais

recorrentes, a fim de reformar a sentença e julgar improcedentes ambas as ações,



com exclusão das sanções impostas na decisão de primeiro grau, pediu vista dos

autos a desa. Maria Iraneide Moura Silva, Presidente.

4. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600631-28.2024.6.06.0049  -  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL,  E  ART.  60,  §  2º,  DO  RITRE-CE  (PEDIDO  DE  VISTA  FEITO  PELA

DESEMBARGADORA  MARIA  IRANEIDE  MOURA  SILVA  NA  SESSÃO  DO  DIA

23.01.2026) 

ORIGEM: PACAJUS/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL JOSÉ CAVALCANTE JÚNIOR

RECORRENTES: ANA MARIA PAULO DA SILVA, MARIA EUNIDES ALVES CHAVES,

FRANCISCO PAULO NUNES, MARIA IVANEIDE JOTA PINHEIRO, JULIANA ALVES DA

SILVA BEZERRA, ANA CELIA ALVES DA SILVA, FRANCISCO EVILAZIO RODRIGUES

DE  OLIVEIRA,  JOAO  EDSON  GARCA DA SILVA,  ANTONIO  ATYLO  FREIRE  DOS

SANTOS, MARIA ANGELITA DA SILVA FERREIRA, JOSE LUCAS DA SILVA PINHEIRO,

CLEITON PEREIRA MARTINS, FRANCISCO EDSON FONSECA, ANTONIO MIKAEL DE

SOUSA ARARIPE,  TAISLENO RODRIGUES DA SILVA,  FRANCISCO ANTONIO DOS

SANTOS, FRANCISCO ELIONILSON BEZERRA, RAIMUNDO NEURIVAN VIEIRA MAIA

ADVOGADOS(A): ANDRE GARCIA XEREZ SILVA - OAB CE25545-A, HELIO PARENTE

DE VASCONCELOS FILHO - OAB DF19061-S, ANDREI BARBOSA DE AGUIAR - OAB

CE19250,  PAULA MONTEIRO  ALENCAR  -  OAB  CE33656,  CASSIO  FELIPE  GOES

PACHECO - OAB CE17410-A, LIVIA CHAVES LEITE - OAB CE40790-A

RECORRENTE: ANDRE LUIZ DE ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO: JOSE EDSON NOGUEIRA COSTA - OAB CE6755

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou parcialmente procedente Ação de

Investigação Judicial Eleitoral.

DECISÃO EM 04.11.2025:  O Relator  votou pelo  conhecimento dos recursos,  para

desprover o apelo de Ana Paula Lima de Oliveira e dar provimento aos recursos dos

demais recorrentes, a fim de reformar a sentença e julgar improcedentes ambas as

ações,  com  exclusão  das  sanções  impostas  na  decisão  de  primeiro  grau.  Na

sequência, pediu vista dos autos o des. José Maximiliano Machado Cavalcanti.

DECISÃO EM 12.12.2025: Após o voto do des. José Maximiliano Machado Cavalcanti,

vistor,  que  negou provimento  a  todos  os  recursos,  a  fim de  manter  a  sentença



recorrida, no que foi acompanhado pelo des. Antônio Edilberto Oliveira Lima, pediu

vista dos autos o des. Wilker Macêdo Lima.

DECISÃO EM 23.01.2026: Após o voto-vista do des. Wilker Macêdo Lima e do voto do

des. Durval Aires Filho acompanhando o voto do Relator, que negou provimento ao

apelo de Ana Paula Lima de Oliveira e deu provimento aos recursos dos demais

recorrentes, a fim de reformar a sentença e julgar improcedentes ambas as ações,

com exclusão das sanções impostas na decisão de primeiro grau, pediu vista dos

autos a desa. Maria Iraneide Moura Silva, Presidente.

5. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600236-76.2024.6.06.0068  -  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL,  E  ART.  60,  §  2º,  DO  RITRE-CE  (PEDIDO  DE  VISTA  FEITO  PELO

DESEMBARGADOR  LEONARDO  ROBERTO  OLIVEIRA  DE  VASCONCELOS  EM

23.01.2026)

ORIGEM: ARARIPE/CE

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  JOSÉ  MAXIMILIANO  MACHADO

CAVALCANTI

RECORRENTE: COLIGAÇÃO PRA FAZER AINDA MAIS[MDB / PDT] - ARARIPE - CE

ADVOGADOS:  JOSIELDO  FERREIRA NEVES  -  OAB  CE40343,  ANTONIO  JOSAFA

MARTINS MESQUITA - OAB CE0019683, PABLO LOPES DE OLIVEIRA - OAB CE12712

RECORRIDOS:  JOSÉ  PAULINO  PEREIRA  ,  CHARLES  LAWRENCE  GUIMARAES

BATISTA

ADVOGADA(O):   FRANCISCO  IONE  PEREIRA  LIMA  -  OAB  CE4585,  FLAVIO

HENRIQUE  LUNA SILVA -  OAB  CE31252,  VALERIA MATIAS  DE  ALENCAR  -  OAB

CE36666, MATHEUS NOGUEIRA PEREIRA LIMA - OAB CE31251

RECORRIDO: CICERO NUNES DE MELO SILVA

ADVOGADO: FLÁVIO HENRIQUE LUNA SILVA - OAB CE31252

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente Ação de Investigação

Judicial Eleitoral.

DECISÃO  EM  23.01.2026:  Após  o  voto  do  Relator  pelo  conhecimento  e

desprovimento do recurso, a fim de manter a sentença que julgou improcedente a

AIJE,  no  que foi  acompanhado pelos  des.  Antônio  Edilberto  Oliveira  Lima,  José

Cavalcante Júnior e Wilker  Macêdo Lima,  pediu vista dos autos o des. Leonardo

Roberto Oliveira de Vasconcelos.



6. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO N.

0600001-40.2025.6.06.0015  -  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL,  E  ART.  60,  §  2º,  DO  RITRE-CE  (PEDIDO  DE  VISTA  FEITO  PELO

DESEMBARGADOR JOSÉ MAXIMILIANO MACHADO CAVALCANTI EM SESSÃO DE

23.01.2026)

ORIGEM: ORÓS/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL WILKER MACEDO LIMA

RECORRENTE: LUHANNA URYA MACIEL BEZERRA

ADVOGADA(O): ANGELA BEATRIZ DA COSTA VETTORAZZI - OAB CE52599, RAUL

LUSTOSA BITTENCOURT DE ARAUJO - OAB CE45195-A

RECORRIDOS:  SIMÃO  PEDRO  ALVES  PEQUENO,  TEREZA  CRISTINA  ALVES

PEQUENO

ADVOGADOS(AS): CASSIO FELIPE GOES PACHECO - OAB CE17410-A, HUMBERTO

DUARTE MONTE JUNIOR - OAB CE26231,  LIVIA CHAVES LEITE - OAB CE40790-A,

MARIA LETICIA DE ARAUJO MADEIRA CANTUARIO - OAB CE40717

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente Ação de Impugnação

de Mandato Eletivo. 

DECISÃO  EM  23.01.2026:  Após  o  voto  do  Relator  pelo  conhecimento  e

desprovimento do recurso, a fim de manter a sentença que julgou improcedente a

AIME, no que foi acompanhado pelo desembargador Durval Aires Filho, pediu vista

dos autos o des. José Maximiliano Machado Cavalcanti.

7. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600269-22.2024.6.06.0018  -  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE

ORIGEM: TARRAFAS/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

RECORRENTE:  COLIGAÇÃO  UM  NOVO  TEMPO  PARA  TARRAFAS[FEDERAÇÃO

BRASIL DA ESPERANÇA - FE BRASIL(PT/PC DO B/PV) / REPUBLICANOS / UNIÃO /

PDT / MDB / SOLIDARIEDADE] - TARRAFAS - CE 

ADVOGADAS:  CANDIDA  GABRIELLE  SOUSA  CALACA  -  OAB  CE29203,  ISABEL

CRISTINA SILVESTRE DA MOTA - OAB CE13159-A

RECORRIDO: ANTONIO LEITE XAVIER

ADVOGADOS: LUAN CORDEIRO VIDAL - OAB CE52858, JOÃO PEDRO DE ALENCAR

DINIZ - OAB CE51394



RECORRIDO: ERONILDES FRANCISCO DOS SANTOS, ANTONIO FRANCISCO DOS

SANTOS SOUSA

ADVOGADAS(OS): JULIA DE ALBUQUERQUE QUEIROZ - OAB CE55149,ALEXANDRE

DE  SOUZA  ARRAIS  -  OAB  CE32122,  EDILANIO  FERREIRA  DE  SOUSA  -  OAB

CE51434,  PEDRO  MARCELO  CLARES  DE  ANDRADE  -  OAB  CE48608,  RAIANY

LEORNE JOVINO - OAB CE34056, HELDER HENRIQUE SOUSA NASCIMENTO - OAB

CE31955-A,  SAMMUEL  DAVID  DE  ANDRADE  MEDEIROS  E  BARBOSA  -  OAB

CE24326-A

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente Ação de Investigação

Judicial Eleitoral. 

8. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600523-24.2024.6.06.0073  -  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE

ORIGEM: UBAJARA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL ANTÔNIO EDILBERTO OLIVEIRA LIMA

RECORRENTE: FRANCISCO RENATO ALVES PESSOA

ADVOGADO: JEAN GARDENIO MAGALHAES DE SIQUEIRA - OAB CE46790

RECORRIDOS:  RENE  DE  ALMEIDA VASCONCELOS,  PEDRO  HENRIQUE  COSTA

FERNANDES,  GRIJALVA PARENTE DA COSTA 

ADVOGADOS:  SAULO  GONCALVES  SANTOS  -  OAB  CE22281-A,  RICARDO

FACUNDO  FERREIRA  FILHO  -  OAB  CE35434,  THIAGO  CYNDIER  PEREIRA  DO

NASCIMENTO  -  OAB  CE49073,  ITALO  TOMAZ  AUGUSTO  -  OAB  CE35796,  JOSE

GUTEMBERGUE  DE  SOUSA  RODRIGUES  JUNIOR  -  OAB  CE36222,  ATHIRSON

FERREIRA DO NASCIMENTO - OAB CE52512

RECORRIDOS: ADECIO MUNIZ PAIVA FILHO, JOSE ROBERTO DA COSTA SILVA

ADVOGADO: LUCAS ARAUJO MENESES - OAB CE52762 

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente Ação de Investigação

Judicial Eleitoral. 

9. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO N.

0600530-16.2024.6.06.0073  -  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE

ORIGEM: UBAJARA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL ANTÔNIO EDILBERTO OLIVEIRA LIMA



RECORRENTE: COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO

- PRB

ADVOGADOS(AS):  LEANDRO LIMA VALENCIA -  OAB CE23392-A, CASSIO FELIPE

GOES PACHECO - OAB CE17410-A, LIVIA CHAVES LEITE - OAB CE40790-A SARA

CAMPELO SOMBRA - OAB CE23562-A

RECORRIDO:  RENE  DE  ALMEIDA  VASCONCELOS,  ADVOGADOS:  SAULO

GONCALVES SANTOS - OAB CE22281-A, RICARDO FACUNDO FERREIRA FILHO -

OAB CE35434, THIAGO CYNDIER PEREIRA DO NASCIMENTO - OAB CE49073, ITALO

TOMAZ AUGUSTO - OAB CE35796, JOSE GUTEMBERGUE DE SOUSA RODRIGUES

JUNIOR - OAB CE36222, ATHIRSON FERREIRA DO NASCIMENTO - OAB CE52512

RECORRIDOS: ADECIO MUNIZ PAIVA FILHO, JOSE ROBERTO DA COSTA SILVA

ADVOGADO: LUCAS ARAUJO MENESES - OAB CE52762 

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou  improcedente Ação de Impugnação

de Mandato Eletivo. 

10. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600205-68.2024.6.06.0064  -  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE

ORIGEM: MORAÚJO/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL JOSÉ CAVALCANTE JÚNIOR

RECORRENTES:  JOSÉ  MARIA  MOREIRA  JÚNIOR,  JURANDI  FONTELES  DE

OLIVEIRA, MARIA FARLUCIA CRISTINO PIMENTEL

ADVOGADA(OS):  LUCIANA CARNEIRO  DE  OLIVEIRA -  OAB  CE43140,  ANTONIO

CARLOS MOREIRA LIMA -  OAB CE37605,  AUGUSTO CESAR RODRIGUES VIANA

PONTE - OAB CE8195-A, JOSE ROBERTO JUSTINO DE AGUIAR - OAB CE6547

RECORRIDO: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO - MORAUJO - CE - MUNICIPAL

ADVOGADOS(AS): GERALDO DE HOLANDA GONÇALVES FILHO - OAB CE17824-A,

FRANCISCO  MONTE  NETO  -  OAB  CE29802,  JOELCIO  GOMES  CUNHA  -  OAB

CE41904, JOSE MARDEN DE ALBUQUERQUE FONTENELE - OAB CE19808, CASSIO

FELIPE GOES PACHECO - OAB CE17410-A, LIVIA CHAVES LEITE - OAB CE40790-A,

CID MARCONI GURGEL DE SOUZA FILHO - OAB, SARA CAMPELO SOMBRA - OAB

CE23562-A 

OUTROS  INTERESSADOS:  PRISCILLA  MARIA  ALBUQUERQUE  OLIVEIRA,

FRANCISCO FARNELIO CRISTINO PIMENTEL



ADVOGADOS:  ANTONIO  CARLOS  MOREIRA  LIMA  -  OAB  CE37605,  AUGUSTO

CESAR RODRIGUES VIANA PONTE - OAB CE8195-A, JOSE ROBERTO JUSTINO DE

AGUIAR - OAB CE6547, LUCIANA CARNEIRO DE OLIVEIRA - OAB CE43140

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou  parcialmente procedente Ação de

Investigação Judicial Eleitoral. 

11. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL N. 0600131-75.2025.6.06.0000

ORIGEM: FORTALEZA/CE 

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  JOSÉ  MAXIMILIANO  MACHADO

CAVALCANTI

REQUERENTE:  PARTIDO DEMOCRACIA CRISTÃ (ANTIGO PSDC)  -  DC -  ÓRGÃO

ESTADUAL - CE

ADVOGADA: MORGANA DE ALMEIDA UCHOA - OAB CE53399

INTERESSADO(AS):  CARLOS  ROBSON  SOARES  LEITE,  LIDIANE  RODRIGUES

ALVES LEITE , ANA ALYNE RODRIGUES ALVES DE VASCONCELOS

ADVOGADA: MORGANA DE ALMEIDA UCHOA - OAB CE53399

ASSUNTO: Prestação de contas anual do Partido Democracia Cristã, órgão estadual,

referente ao exercício financeiro de 2024.

12. RECURSO ELEITORAL N. 0600062-29.2024.6.06.0113

ORIGEM: FORTALEZA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL JOSÉ CAVALCANTE JÚNIOR

RECORRENTE: LUÍS EDUARDO SOARES DE HOLANDA

ADVOGADO: GERALDO DE HOLANDA GONÇALVES FILHO - OAB CE17824-A

ASSUNTO: Recurso eleitoral em face de sentença que julgou desaprovadas as contas de

campanha de candidato ao cargo de vereador, referente às eleições de 2024.
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